EDITAL 38.35 ESPECIFICO PARA INGRESSO — MESTRADO EM EDUCAGAO
PROFISSIONAL E TECNOLOGICA

1. MESTRADO EM EDUCAGAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA (CODIGO 1124)

1.1. Area de Concentragdo: EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA
1.1.1. Linhas de pesquisa, professores orientadores pretendidos e vagas:

Linhas de pesquisa Vagas

a) Politicas e Gestdo em Educacao Profissional e Tecnoldgica
(Orientadores: Claudemir de Quadros, Francisco Nilton Gomes de Oliveira, Mariglei 08
Severo Maraschin, Sabrina Fernandes de Castro)*
b) Formagao Docente para Educacgao Profissional e Tecnoldgica
(Orientadores: Ascisio dos Reis Pereira, Claudia Smaniotto Barin, Francisco Nilton 09
Gomes de Oliveira, Ricardo Machado Ellensohn, Roselene Moreira Gomes Pommer)*
¢) Inovacgao para a Educagéao Profissional e Tecnolégica
(Orientadores: Alysson Raniere Seider, Leila Maria Aratjo Santos, Marcelo Freitas da 03
Silva)*
1.1.2. *Mais  informacdes sobre os orientadores no site do PPGEPT:
http://www.ctism.ufsm.br/ppgept/index.php/linhas-de-pesquisa
1.1.3. PUBLICO ALVO: Diplomados em cursos superiores, interessados em desenvolver
pesquisa na area de Educagéao Profissional e Tecnolégica.

1.2. DA DOCUMENTAGAO OBRIGATORIA A TODOS OS CANDIDATOS
1.2.1. O candidato devera enviar a documentagao obrigatéria (item 1.2.3 deste edital em
concordancia com o item 2 do Edital Geral 038/2019) e a documentagao especifica do
item 1.3 deste edital solicitada para a selecao.
1.2.2. Nao sera aceito o envio da documentagao necessaria a avaliagao dos candidatos por
outro modo que nao seja o correio (SEDEX).
1.2.2.1. E vedado o envio por mensagem eletrénica ou a entrega pessoal.
1.2.2.2. O candidato devera acompanhar a entrega pelo “rastreamento/rota da entrega”
disponibilizado através do numero de rastreio.
1.2.2.3. A responsabilidade pela inscricdo e envio dos documentos é exclusivamente
do candidato. A UFSM nao se responsabilizara pela demora ou problema na rota
de entrega.
1.2.3. Documentos necessarios para todos os candidatos:
1.2.3.1. Candidato brasileiro:
I. Copia simples da Cédula de Identidade Civil ou Militar;
Il. Cépia simples do CPF (se nao constar na ldentidade);

l1l. Copia simples da Certiddo de Nascimento ou Casamento (legivel);

IV. Comprovante de formagao anterior obrigatdria para ingresso na Especializa-
¢ao ou Mestrado: copia do Diploma de Graduagao ou Curso Superior ou, na
auséncia destes, Certificado de Conclusao de Curso emitido pelo Departa-
mento responsavel de cada IES ou Atestado de Provavel Formando emitido
pela Coordenacgao do respectivo Curso, para o primeiro semestre de 2019,
de acordo com a exigéncia informada em cada Edital especifico;

1.2.3.2. Candidato estrangeiro:
I. Cépia simples do Passaporte (obrigatério);
Il. Comprovante de formacao anterior obrigatéria para ingresso no Curso: cépia
do Diploma de Graduacao ou Curso superior para candidatos ao Mestrado.
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1.3.

1.2.3.2.1. O candidato estrangeiro que ja possuir a documentagdo abaixo, também
devera envia-la no momento da inscricdo para posterior utilizacdo na
confirmagao de vaga, no caso de classificacao na selegao:
I. Cépia simples do CPF;
Il. Comprovacgao do visto temporario;
[ll. Copia simples do Registro Nacional Migratorio — RNM.
1.2.4. O candidato que efetuou a inscricdo para participar em mais de um processo seletivo
(para diferentes Cursos ou no mesmo) e concorrer por mais de uma vaga deve enviar
a documentacgao referente a cada inscricdo e em envelopes separados.
1.2.5. A documentagdao enviada pelo candidato sera a mesma utilizada para a
confirmagao de vaga no caso de classificagao neste processo seletivo.

DOCUMENTACAO NECESSARIA A ANALISE DO CANDIDATO:

1.3.1. Curriculum Vitae, modelo LATTES/CNPq (http://lattes.cnpq.br/), com a produgao
técnico-cientifica dos ultimos cinco anos (2014-2019), apresentada em cépia impressa
e encadernada, contendo toda a documentagdo comprobatéria, apresentada na
mesma sequéncia das informagdes dispostas no Anexo 1.1, assim como a planilha
contida neste anexo, devidamente preenchida.

1.3.2. Projeto de Pesquisa com, no maximo 10 laudas, encadernado conforme Planilha de
avaliacéo disposta no anexo 1.2 deste edital;

1.3.3. Os candidatos com deficiéncia ou necessidades educacionais especiais deverao
indicar sua condicdo em uma Declaracdo de cunho préprio, a qual devera ser
encaminhada juntamente com os documentos de inscrigdo. Para estes candidatos o
processo seletivo obedecera as determinacdes da Lei Federal 13.146, de 6 de julho
de 2015, Lei Brasileira de Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia (Estatuto da Pessoa
com Deficiéncia).

1.3.4. O envelope a ser enviado ao Curso com esta documentagdo necessaria para a
analise dos candidatos (de acordo com os itens acima) e a documentacao
obrigatoéria (item 1.2), no periodo de inscricdo (09 a 24 de maio de 2019, até as
19h59min) a Pés-graduacgéao definido neste Edital da PRPGP, via Correio, devera ser
identificado com data e carimbo de postagem, contendo no espago do remetente,
obrigatoriamente:

Nome completo do candidato:
Enderec¢o Residencial completo:
NuUmero de Inscrigao:

1.3.5. No campo destinatario preencher com a seguinte informagao e enviar ao endereco:

Programa de Pés-Graduag¢ao em Educacgao Profissional e Tecnolégica
Nivel de Mestrado

Linha de Pesquisa:

Professor Orientador pretendido (1° opg¢ao):

Professor Orientador pretendido (2° opgao):

Universidade Federal de Santa Maria

Colégio Técnico Industrial de Santa Maria - Prédio 05D - Sala 115
Avenida Roraima 1000, Bairro Camobi, CEP 97.105-900, Santa Maria, RS.

1.3.6. Informagdes adicionais poderao ser obtidas pelo telefone (55) 3220 9539 e e-mail
ppgept@ctism.ufsm.br.

1.3.7. Nao sera aceito o envio dos documentos por fac-simile, escaneados ou por e-mail.

1.3.8. A responsabilidade da inscricdo, via web, pagamento da taxa de inscricdo e envio
dos documentos necessarios a analise da inscricdo é exclusivamente do candidato.



1.3.9. A relagdo dos candidatos aptos a Primeira Etapa de Selec¢ao sera divulgada no site
https://www.ufsm.br/unidades-universitarias/ctism

1.4. CRITERIOS DE SELEGAO DOS CANDIDATOS

1.4.1. A selecdo sera realizada em duas etapas eliminatérias (prova escrita e prova de
curriculo e projeto) e uma classificatoria (entrevista).

1.4.2. Primeira Etapa: Constara de prova escrita, de carater eliminatério, que sera
realizada no dia 03 de junho de 2019, no Colégio Técnico Industrial de Santa Maria,
sala a ser informada na portaria do Prédio 05, da Universidade Federal de Santa
Maria, Cidade Universitaria. Avenida Roraima, 1.000, Bairro Camobi, Santa Mairia,
RS, com inicio as 14h e término as 17 horas.
1.4.2.1. O candidato devera comparecer ao Local de Prova (a ser divulgado dia 31 de

maio até as 18h na pagina do CTISM (https://www.ufsm.br/unidades-
universitarias/ctism/.) com no minimo 30 minutos de antecedéncia, monido de
documento de identidade com foto e caneta (azul ou preta).
1.4.2.2. O candidato ndo podera, em hipétese alguma, adicionar a prova escrita
qualquer dado que o identifique, sob pena de ser desclassificado.
1.4.2.3. A prova escrita constard de uma dissertagdo, cuja questdo sera proposta a
partir dos textos indicados no anexo 1.4 deste edital.
1.4.2.3.1. O objetivo desta prova é avaliar a capacidade de expressao escrita do
candidato em resposta a questdo apresentada conforme bibliografia
especifica, indicada no anexo 1.4 deste edital.
1.4.2.3.2. Durante a realizacdo da prova escrita ndo sera permitida consulta de
material bibliografico ou uso de quaisquer equipamentos eletrdnicos.
1.4.2.3.3. A prova escrita devera ser redigida em Lingua Portuguesa e nao devera
exceder trés laudas na folha de resposta;
1.4.2.3.4. Para a composicdo da nota da prova escrita serdo levados em
consideracdo os seguintes critérios: nivel de conhecimento do conteudo;
capacidade de interpretar, argumentar, organizar ideias e expressa-las com
clareza; capacidade de sintese e estruturacdo de um texto, empregando
corretamente as regras gramaticais da Lingua Portuguesa.
1.4.2.3.5. As provas escritas serdo avaliadas, cada uma, por dois professores do
PPGEPT, os quais atribuirdo notas entre zero (0,0) e dez (10,0). A nota final
da prova escrita sera a média aritmética decorrente das duas notas
atribuidas pelos avaliadores.
1.4.2.3.6. O resultado da primeira etapa, a prova escrita, sera divulgado até as 18h
do dia 06 de junho de 2019, na pagina https://www.ufsm.br/unidades-
universitarias/ctism/.
1.4.2.3.7. Nesta primeira etapa, os candidatos deverdo obter uma pontuagao
minima de sete (7,0) para serem considerados aptos a participarem da
segunda etapa.
1.4.2.3.8. Os Candidatos poderao fazer os pedidos de reconsideracado na Secretaria
do Programa (Sala 115 Prédio 5D), no dia 07 de junho de 2019, das
8h30min as 16h.
1.4.2.3.9. O resultado final da primeira etapa, apds a reconsideragao, sera divulgado
no dia 10 de junho de 2019, na pagina https://www.ufsm.br/unidades-
universitarias/ctism/ (Editais), até as 18h.

1.4.3. Segunda Etapa: Constara de analise de curriculo (peso 5,0) e de Projeto de

Pesquisa (peso 5,0) e sera de carater eliminatorio.
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1.4.3.1. Para o curriculo sera atribuida nota de zero (0,0) a dez (10), conforme critérios
constantes na planilha do anexo 1.1 deste edital.
1.4.3.2. Para o projeto sera atribuida nota de zero (0,0) a dez (10), conforme critérios
constantes na planilha do anexo 1.2 deste edital.
1.4.3.3. Os nomes dos professores orientadores pretendidos, em primeira € em
segunda opg¢des, deverao ser indicados na pagina inicial do projeto € no
envelope de inscrigcéo;
1.4.3.4. O projeto de pesquisa devera seguir a estrutura apresentada no Anexo 1.2. A
sua organizagdo, bem como a capacidade de exposi¢cdo clara das ideias que
orientardo a pesquisa, constituirdo, dentre outros fatores, o principal critério de
avaliagdo. O candidato devera elaborar uma proposta compativel com a sua
formacao profissional que seja exequivel no prazo estipulado para a conclusao
da dissertacdo, e deve estar alinhada as linhas de pesquisa do PPGEPT. A
proposta (projeto) devera conter entre 8 (oito) e 10 (dez) laudas, incluindo capa.
Os projetos que contiverem quantidade de laudas inferior a oito ou superior a
dez serao desclassificados.
1.4.3.4.1. O resultado da Segunda Etapa (Prova de Curriculo e Projeto) sera
divulgado no dia 14 de junho de 2019, na pégina
https://www.ufsm.br/unidades-universitarias/ctism.
1.4.3.4.2. A nota minima para a aprovagao na segunda etapa € 7,0 (sete).
1.4.3.4.3. Os Candidatos poderao fazer os pedidos de reconsideragcao na Secretaria
do Programa (Sala 115 Prédio 5D), no dia 17 de junho de 2019, das
8h30min as 16h.
1.4.3.4.4. O resultado final da primeira etapa, apds os pedidos de reconsideragao,
sera divulgado no dia 18 de junho de 2019, até as 18h, na p&agina
https://www.ufsm.br/unidades-universitarias/ctism.
1.4.4. Terceira Etapa: Prova de Entrevista — de carater classificatério.
1.4.4.1. As entrevistas com os candidatos aprovados nas duas etapas anteriores serao
realizadas nos dias 24, 25 e 26 de junho de 2019, com horarios e local
divulgados, conforme ordem alfabética dos candidatos, na pagina
https://www.ufsm.br/unidades-universitarias/ctism/, até as 18h do dia 19 de
junho de 2019.
1.4.4.2. A entrevista sera realizada individualmente para cada candidato de acordo com
a linha de pesquisa na qual ele se inscreveu, tendo por base de arguicdo sua
proposta de trabalho e as informagbes constantes de seu Curriculum Lattes,
conforme os critérios estabelecidos no Anexo 1.3 deste edital.
1.4.4.3. A entrevista sera gravada e tera um tempo médio de vinte minutos para cada
candidato;
1.4.4.4. Na entrevista, o candidato sera arguido por, no minimo dois (02) professores
do PPGEPT;
1.4.4.5. O resultado da prova de entrevista saira no dia 26 de junho até as 18h no site
do CTISM https://www.ufsm.br/unidades-universitarias/ctism/.
1.4.4.6. Os Candidatos poderao fazer os pedidos de reconsideragdo na Secretaria do
Programa (Sala 115 Prédio 5D), no dia 27 de junho de 2019, das 8h30min as
16h.
1.4.5. Resultado Final
1.4.5.1. Sera classificado o candidato que obtiver média final igual ou superior a 7,0
nas duas etapas;



1.4.5.2. A nota final sera obtida pela média aritmética das notas das etapas 1 e 2;
1.4.5.3. A classificacao dos candidatos sera em ordem decrescente de nota, para cada
orientador, respeitando a quantidade de vagas.
1.4.5.4. Em caso de empate na média final, sera considerado classificado o candidato
que obteve nota superior na prova escrita.
1.4.5.4.1. Permanecendo o empate, sera classificado o candidato obteve nota
superior no projeto;
1.4.5.4.2. Persistindo o empate, sera considerado classificado o candidato mais
idoso.

1.5. A Comissdo de Selegcdo podera remanejar as vagas entre os orientadores e linhas, em
caso de nao existéncia de candidatos classificados em determinadas linhas de pesquisa ou
melhor adequacao a linha de pesquisa do Orientador pretendido.

1.6. A relagédo final dos candidatos classificados sera enviada a PRPGP até o dia 28 de junho
de 2019.

1.7. As notas obtidas pelos candidatos, em cada etapa da selecéo, poderdo ser solicitadas a
Comissao de Selegdo do Programa de Pds-Graduacdo em Educacao Profissional e
Tecnolégica, somente apods a divulgacao do resultado final pela Pré-Reitoria de Pés-
Graduacéo e Pesquisa-PRPGP.

1.8. RETIRADA DOS DOCUMENTOS: apoés a selecdo, os candidatos nao classificados teréao
um prazo de 30 (trinta) dias, a contar da divulgacdo do resultado, para retirar a
documentacao, junto & Coordenacao do Programa de Pés-Graduagao.

Leila Maria Araujo Santos Paulo Renato Schneider
Coordenadora Pro-Reitor



~ UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA )
PROGRAMA DE POS-GRADUACAO EM EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA

ANEXO 1.1

ROTEIRO PARA ORGANIZAGAO DO CURRICULUM VITAE, MODELO LATTES

Nome do Candidato:

Linha de Pesquisa:

Atuacao Profissional

Atencgao: Os documentos comprobatdrios deverao vir numerados e ordenados rigorosamente na
sequéncia desta ficha roteiro. Na numeracéo, deve constar o numero do item (e subitem, quando
houver), acrescido de niumeros sequenciais, para mais de um documento no mesmo item.

GRUPO 1 - QUALIFICAGAO ACADEMICA — Maximo 10 Pontos (Peso 3,0)
N° Item Quantidade | Pontuagao
1.1 | Diplomas de Graduagéao (2 pontos)
Especializagdo na area (Educagdo Profissional e
Tecnoldgica), com exigéncia de aproveitamento e frequéncia,
com durag&do minima de 360h (4 pontos por especializa¢ao)
Especializagdo em area afim, com exigéncia de
1.2 | aproveitamento e frequéncia, com duragdo minima de 360h
(3 pontos para cada Curso de especializagao)
Curso de Aperfeicoamento na area do mestrado acima de
1.3
40h (1 ponto para cada curso)
14 Cursos na area do mestrado acima de 20h (0,5 ponto por
' curso)
TOTAL
GRUPO 2. ATIVIDADES PROFISSIONAIS — Maximo de 10 pontos — Peso (3,5)
N° Item Quantidade | Pontuagao
2 1 Quantidade de semestres em atividade profissional na area
" | de concentracdo do curso (0,25 por semestre)
Quantidade de participagdbes em comissbes e/ou
2.2 o L
organizagdes de eventos (0,25 por participagao)
Quantidade de semestres como bolsista em projeto de
2.3 | pesquisa, ensino, extensdo ou atividade de tutoria (0,25 por
semestre)
25 Titulos cientificos recebidos na area ou area afim (0,25 por
| titulo)
26 Participacdo em 6rgados colegiados de instituicdes de Ensino
"~ | Basico, Técnico, Tecnoldgico e Superior (0,25 por Portaria )
2.7
TOTAL

Continua...




continuacdo Anexo 1.1

GRUPO 3. ATIVIDADES CIENTIFICAS, EXTE~NSAO, PARTICIPAGAO EM EVENTOS,
APROVACAO EM
CONCURSOS E DISTINCOES — Maximo de 10 pontos — Peso (3,5)
N° Item Quantidade | Pontuagao
3.1 Artigos em revistas académicas, artisticas, culturais ou
' cientificas, com ISSN (1,0 por artigo)
Trabalhos completos publicados em anais e/ou revistas de
3.2 eventos na area de Educacado Profissional e Tecnoldgica
(0,5 por trabalho)
33 Trabalhos completos publicados em anais e/ou revistas de
' eventos em areas afins (0,25 por trabalho)
Resumos ou resumos expandidos publicados em anais de
3.4 | eventos na area de Educacio Profissional e Tecnolégica
(0,25 por resumo)
35 Resumos ou resumos expandidos publicados em anais de
' eventos em areas afins (0,15 por resumo)
36 Patentes e licengas de produtos tecnoldgicos e registro de
' software (1,0 ponto por licencga)
37 Autoria, coautoria e organizacédo de livros publicados em
' editora com Comité Editorial e ISBN (2,0 pontos)
38 Capitulos de Livros Técnico/Cientifico publicados em
' editora com Comité Editorial e ISBN (1,0 ponto)
39 Producao de material didatico instrucional (0,25 pontos por
' producao)
Producao Artistica e/ou Cultural exposta ou apresentada
3.10 ~
(0,25 pontos por producéo)
3.11 | Coordenacéo de projetos (0,4 pontos por Projeto)
Participacao em projetos de ensino, pesquisa e extensao, e/
3.12 " )
ou grupos de pesquisa (0,20 pontos por Projeto)
313 Cursos, palestras e oficinas ministradas (0,4 pontos por
' curso/palestra/oficina)
Participacao como ouvinte em cursos, palestras e oficinas
3.14 o
(0,1 pontos por participagao)
TOTAL

QUADRO DE PONTUACAO FINAL DO CURRICULO

Pontuagao
GRUPO1 ( ........... x0,30) Peso 3
GRUPO 2 (..ccvvvveeennns x 0,35) Peso 3,5
GRUPOS3 (....coveeeueeeeen. x0,35) Peso 3,5
TOTAL

Local e Data:

Assinatura do Candidato:




~ UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA )
PROGRAMA DE POS-GRADUACAO EM EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA

ANEXO 1.2

CRITERIOS PARA AVALIACAO DO PROJETO DE PESQUISA

Nota para Divulgacao: escala de 0 a 10

Nome do Candidato:

Linha de Pesquisa na qual o candidato se inscreve:

Itens de Avaliagao Pontuagao at:‘il:ltx? da
1. Adequacao do Projeto a linha de pesquisa 1,0 ponto
2. Introdugo: a) delimitacao clara do problema 0,5 ponto
apresentacao do tema b) relevancia e justificativa da pesquisa cada item
3. Objetivos: geral e especificos 1,0 ponto
4. Referencial Teorico 1,0 ponto

a) tipo de estudo
5. Metodologia b) populagcao/amostra ;é?jgci)tgt?.

¢) métodos de produgao e analise de dados
6. Cronograma 0,5 ponto
7. Viabilidade e Exequibilidade do Projeto 1,0 ponto
8. Adequacao as normas de redacgao cientifica (ABNT) 0,5 ponto
9. Correcao, articulagao, profundidade do texto 1,0 ponto
Total 10 Pontos

Parecer do Professor Avaliador:

Nome do Avaliador

Assinatura do Avaliador
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PROGRAMA DE POS-GRADUACAO EM EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA

ANEXO 1.3

CRITERIOS PARA AVALIACAO DA ENTREVISTA

Nota para Divulgacao: escala de 0 a 10

FICHA DE AVALIACAO DA ENTREVISTA

Nesta etapa serdo utilizados, em média, 20 minutos para arguicéo pela banca de avaliagao sobre
conhecimentos, aspectos cientificos do projeto e/ou da articulagdo do mesmo com a linha de
pesquisa ou tematica do orientador e da producgéao cientifica do candidato, a partir do Curriculum

Vitae do candidato.

. Nome:

. Linha de Pesquisa

. Graduacao:

. Instituicao:

. Vinculo empregaticio: ( ) sim ( ) nao

© 00 N O a0 b~ ODN -

. De qual Agéncia de Fomento?

. Dedicacgao Exclusiva ao curso Mestrado: ( ) sim ( ) ndo

. Obteve bolsa de Iniciagao Cientifica? ( ) sim ( ) ndo

. Participou de Projeto de pesquisa durante a graduagéo? ( ) sim ( ) ndo

10. Caso seja indicado outro orientador(a), diferentemente dos que indicou na ficha de inscrigao,

ainda assim realizaria o Mestrado em Educacéao Profissional e Tecnolégica? ( ) sim ( ) ndo

11. Tem disponibilidade para desenvolver atividades no PPGEPT (30h/semanais)?

()sim ( )nao

Critério observado Pontuacao | Nota atribuida
Defesa do Projeto (exposigéo do problema) 3,0 pontos
Capacidade de Expressao Oral 3,0 pontos
Coeréncia das Respostas aos Questionamentos 4.0 pontos

NOTA FINAL

Escala de Avaliacao:

1. Nao apresenta as caracteristicas necessarias — zero a 30% do item

2. Apresenta parcialmente — 31 a 70% do item
3. Apresenta totalmente — 71 a 100% do item

Nome e assinatura dos avaliadores:

1)

2)

3)




~ UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA )
PROGRAMA DE POS-GRADUACAO EM EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA

ANEXO 1.4
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	1.2.1. O candidato deverá enviar a documentação obrigatória (item 1.2.3 deste edital em concordância com o item 2 do Edital Geral 038/2019) e a documentação específica do item 1.3 deste edital solicitada para a seleção.
	1.2.2. Não será aceito o envio da documentação necessária à avaliação dos candidatos por outro modo que não seja o correio (SEDEX).
	1.2.2.1. É vedado o envio por mensagem eletrônica ou a entrega pessoal.
	1.2.2.2. O candidato deverá acompanhar a entrega pelo “rastreamento/rota da entrega” disponibilizado através do número de rastreio.
	1.2.2.3. A responsabilidade pela inscrição e envio dos documentos é exclusivamente do candidato. A UFSM não se responsabilizará pela demora ou problema na rota de entrega.

	1.2.3. Documentos necessários para todos os candidatos:
	1.2.3.1. Candidato brasileiro:
	1.2.3.2. Candidato estrangeiro:
	1.2.3.2.1. O candidato estrangeiro que já possuir a documentação abaixo, também deverá enviá-la no momento da inscrição para posterior utilização na confirmação de vaga, no caso de classificação na seleção:


	1.2.4. O candidato que efetuou a inscrição para participar em mais de um processo seletivo (para diferentes Cursos ou no mesmo) e concorrer por mais de uma vaga deve enviar a documentação referente a cada inscrição e em envelopes separados.
	1.2.5. A documentação enviada pelo candidato será a mesma utilizada para a confirmação de vaga no caso de classificação neste processo seletivo.

	1.3. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À ANÁLISE DO CANDIDATO:
	1.3.1. Curriculum Vitae, modelo LATTES/CNPq (http://lattes.cnpq.br/), com a produção técnico-científica dos últimos cinco anos (2014-2019), apresentada em cópia impressa e encadernada, contendo toda a documentação comprobatória, apresentada na mesma sequência das informações dispostas no Anexo 1.1, assim como a planilha contida neste anexo, devidamente preenchida.
	1.3.2. Projeto de Pesquisa com, no máximo 10 laudas, encadernado conforme Planilha de avaliação disposta no anexo 1.2 deste edital;
	1.3.3. Os candidatos com deficiência ou necessidades educacionais especiais deverão indicar sua condição em uma Declaração de cunho próprio, a qual deverá ser encaminhada juntamente com os documentos de inscrição. Para estes candidatos o processo seletivo obedecerá às determinações da Lei Federal 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).
	1.3.4. O envelope a ser enviado ao Curso com esta documentação necessária para a análise dos candidatos (de acordo com os itens acima) e a documentação obrigatória (item 1.2), no período de inscrição (09 a 24 de maio de 2019, até as 19h59min) à Pós-graduação definido neste Edital da PRPGP, via Correio, deverá ser identificado com data e carimbo de postagem, contendo no espaço do remetente, obrigatoriamente:
	1.3.5. No campo destinatário preencher com a seguinte informação e enviar ao endereço:
	1.3.6. Informações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone (55) 3220 9539 e e-mail ppgept@ctism.ufsm.br.
	1.3.7. Não será aceito o envio dos documentos por fac-simile, escaneados ou por e-mail.
	1.3.8. A responsabilidade da inscrição, via web, pagamento da taxa de inscrição e envio dos documentos necessários à análise da inscrição é exclusivamente do candidato.
	1.3.9. A relação dos candidatos aptos à Primeira Etapa de Seleção será divulgada no site https://www.ufsm.br/unidades-universitarias/ctism

	1.4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS CANDIDATOS
	1.4.1. A seleção será realizada em duas etapas eliminatórias (prova escrita e prova de currículo e projeto) e uma classificatória (entrevista).
	1.4.2. Primeira Etapa: Constará de prova escrita, de caráter eliminatório, que será realizada no dia 03 de junho de 2019, no Colégio Técnico Industrial de Santa Maria, sala a ser informada na portaria do Prédio 05, da Universidade Federal de Santa Maria, Cidade Universitária. Avenida Roraima, 1.000, Bairro Camobi, Santa Maria, RS, com início às 14h e término às 17 horas.
	1.4.2.1. O candidato deverá comparecer ao Local de Prova (a ser divulgado dia 31 de maio até as 18h na página do CTISM (https://www.ufsm.br/unidades-universitarias/ctism/.) com no mínimo 30 minutos de antecedência, monido de documento de identidade com foto e caneta (azul ou preta).
	1.4.2.2. O candidato não poderá, em hipótese alguma, adicionar à prova escrita qualquer dado que o identifique, sob pena de ser desclassificado.
	1.4.2.3. A prova escrita constará de uma dissertação, cuja questão será proposta a partir dos textos indicados no anexo 1.4 deste edital.
	1.4.2.3.1. O objetivo desta prova é avaliar a capacidade de expressão escrita do candidato em resposta à questão apresentada conforme bibliografia específica, indicada no anexo 1.4 deste edital.
	1.4.2.3.2. Durante a realização da prova escrita não será permitida consulta de material bibliográfico ou uso de quaisquer equipamentos eletrônicos.
	1.4.2.3.3. A prova escrita deverá ser redigida em Língua Portuguesa e não deverá exceder três laudas na folha de resposta;
	1.4.2.3.4. Para a composição da nota da prova escrita serão levados em consideração os seguintes critérios: nível de conhecimento do conteúdo; capacidade de interpretar, argumentar, organizar ideias e expressá-las com clareza; capacidade de síntese e estruturação de um texto, empregando corretamente as regras gramaticais da Língua Portuguesa.
	1.4.2.3.5. As provas escritas serão avaliadas, cada uma, por dois professores do PPGEPT, os quais atribuirão notas entre zero (0,0) e dez (10,0). A nota final da prova escrita será a média aritmética decorrente das duas notas atribuídas pelos avaliadores.
	1.4.2.3.6. O resultado da primeira etapa, a prova escrita, será divulgado até as 18h do dia 06 de junho de 2019, na página https://www.ufsm.br/unidades-universitarias/ctism/.
	1.4.2.3.7. Nesta primeira etapa, os candidatos deverão obter uma pontuação mínima de sete (7,0) para serem considerados aptos a participarem da segunda etapa.
	1.4.2.3.8. Os Candidatos poderão fazer os pedidos de reconsideração na Secretaria do Programa (Sala 115 Prédio 5D), no dia 07 de junho de 2019, das 8h30min às 16h.
	1.4.2.3.9. O resultado final da primeira etapa, após a reconsideração, será divulgado no dia 10 de junho de 2019, na página https://www.ufsm.br/unidades-universitarias/ctism/ (Editais), até às 18h.


	1.4.3. Segunda Etapa: Constará de análise de currículo (peso 5,0) e de Projeto de Pesquisa (peso 5,0) e será de caráter eliminatório.
	1.4.3.1. Para o currículo será atribuída nota de zero (0,0) a dez (10), conforme critérios constantes na planilha do anexo 1.1 deste edital.
	1.4.3.2. Para o projeto será atribuída nota de zero (0,0) a dez (10), conforme critérios constantes na planilha do anexo 1.2 deste edital.
	1.4.3.3. Os nomes dos professores orientadores pretendidos, em primeira e em segunda opções, deverão ser indicados na página inicial do projeto e no envelope de inscrição;
	1.4.3.4. O projeto de pesquisa deverá seguir a estrutura apresentada no Anexo 1.2. A sua organização, bem como a capacidade de exposição clara das ideias que orientarão a pesquisa, constituirão, dentre outros fatores, o principal critério de avaliação. O candidato deverá elaborar uma proposta compatível com a sua formação profissional que seja exequível no prazo estipulado para a conclusão da dissertação, e deve estar alinhada às linhas de pesquisa do PPGEPT. A proposta (projeto) deverá conter entre 8 (oito) e 10 (dez) laudas, incluindo capa. Os projetos que contiverem quantidade de laudas inferior a oito ou superior a dez serão desclassificados.
	1.4.3.4.1. O resultado da Segunda Etapa (Prova de Currículo e Projeto) será divulgado no dia 14 de junho de 2019, na página https://www.ufsm.br/unidades-universitarias/ctism.
	1.4.3.4.2. A nota mínima para a aprovação na segunda etapa é 7,0 (sete).
	1.4.3.4.3. Os Candidatos poderão fazer os pedidos de reconsideração na Secretaria do Programa (Sala 115 Prédio 5D), no dia 17 de junho de 2019, das 8h30min às 16h.
	1.4.3.4.4. O resultado final da primeira etapa, após os pedidos de reconsideração, será divulgado no dia 18 de junho de 2019, até as 18h, na página https://www.ufsm.br/unidades-universitarias/ctism.


	1.4.4. Terceira Etapa: Prova de Entrevista – de caráter classificatório.
	1.4.4.1. As entrevistas com os candidatos aprovados nas duas etapas anteriores serão realizadas nos dias 24, 25 e 26 de junho de 2019, com horários e local divulgados, conforme ordem alfabética dos candidatos, na página https://www.ufsm.br/unidades-universitarias/ctism/, até as 18h do dia 19 de junho de 2019.
	1.4.4.2. A entrevista será realizada individualmente para cada candidato de acordo com a linha de pesquisa na qual ele se inscreveu, tendo por base de arguição sua proposta de trabalho e as informações constantes de seu Curriculum Lattes, conforme os critérios estabelecidos no Anexo 1.3 deste edital.
	1.4.4.3. A entrevista será gravada e terá um tempo médio de vinte minutos para cada candidato;
	1.4.4.4. Na entrevista, o candidato será arguido por, no mínimo dois (02) professores do PPGEPT;
	1.4.4.5. O resultado da prova de entrevista sairá no dia 26 de junho até as 18h no site do CTISM https://www.ufsm.br/unidades-universitarias/ctism/.
	1.4.4.6. Os Candidatos poderão fazer os pedidos de reconsideração na Secretaria do Programa (Sala 115 Prédio 5D), no dia 27 de junho de 2019, das 8h30min às 16h.

	1.4.5. Resultado Final
	1.4.5.1. Será classificado o candidato que obtiver média final igual ou superior a 7,0 nas duas etapas;
	1.4.5.2. A nota final será obtida pela média aritmética das notas das etapas 1 e 2;
	1.4.5.3. A classificação dos candidatos será em ordem decrescente de nota, para cada orientador, respeitando a quantidade de vagas.
	1.4.5.4. Em caso de empate na média final, será considerado classificado o candidato que obteve nota superior na prova escrita.
	1.4.5.4.1. Permanecendo o empate, será classificado o candidato obteve nota superior no projeto;
	1.4.5.4.2. Persistindo o empate, será considerado classificado o candidato mais idoso.



	1.5. A Comissão de Seleção poderá remanejar as vagas entre os orientadores e linhas, em caso de não existência de candidatos classificados em determinadas linhas de pesquisa ou melhor adequação à linha de pesquisa do Orientador pretendido.
	1.6. A relação final dos candidatos classificados será enviada à PRPGP até o dia 28 de junho de 2019.
	1.7. As notas obtidas pelos candidatos, em cada etapa da seleção, poderão ser solicitadas à Comissão de Seleção do Programa de Pós-Graduação em Educação Profissional e Tecnológica, somente após a divulgação do resultado final pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa-PRPGP.
	1.8. RETIRADA DOS DOCUMENTOS: após a seleção, os candidatos não classificados terão um prazo de 30 (trinta) dias, a contar da divulgação do resultado, para retirar a documentação, junto à Coordenação do Programa de Pós-Graduação.


